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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI n9 609/94. 

SOMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a DOAR 

a Companhia Paranaense de Energia-COPEL, materiais e 
mão-de-obra utilizados na execução de rede de energi 

a elétrica e iluminação publica, na fomra que especi 

fica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Esta-

do do Paraná, aprovou e eu, MILTON 

APARECIDO MARTINI ,Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica o Chefe do Executivo Municipal autori-

zado a DOAR a Companhia Paranaense de Energia - COPEL, os materiais e 
mão-de-obra utilizados na execução da Rede de Energia Eletrica e Ilu-

minação Palica, assim, distribuídos: 2 (dois) postes com braços,fios, 

luminárias e demais acessórios, asentados na rua TAI, entre as ruas 

DELEGADO LUIZ AMARO e JULIO PAVIANO, Jardim Primavera; e 1 (um) poste 

também, com braço, fios, luminária e demais acessOrios assentado na 

rua DAS TULIPAS, entre as ruas DAS PALMEIRAS e o acesso secundário ao 

Jardim Das Flores. 

Parágrafo Único - A doação prevista no "caput" deste 

artigo se concretizará mediante a assinatura de um Termo de Compromis 

so e Transferencia de materiais, o qual mencionará os trechos e os ma 

teriais utilizados, bem como, o respectivo vlaor dispendido na obra. 

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 39- Revogam-se as disposiOes em contrário. 

Sala das Comissóes da Camara Municipal, aos 02 dias 

do mês de dezembi/ de 4/94. 

ivAIRMIOW/ 
'xr,r,

FRANCISCO LENCAR 
P es. Co s. Org. man 

LUIS CARLOS BARADE4 
Vice-Presidente 

c/i/d 
• 
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Sarandi, .10 de marco de 1994. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

94 

Encaminhamos à apreciacao e deliberacao 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a 
autorizacao ao Chefe do Executivo Municipal, para Doar 
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, materiais e mo de obra 
utilizados na execucao de extenso de Rede de Energia Elétrica, 
pela municipalidade. 

Salientamos que a doacao de materiais e 
mo de obra se faz necessário, para que a COPEL possa livremente 
manter em funcionamento a Rede, bem como efetuar a manutencao, 
reparos e modificaçCies necessárias ao perfeito funcionamento do 
serviço de Energia Elétrica. 

Assim sendo, aguardamos a deliberaçao 
favorável à matéria em questao, para posterior sançao e aplicaçao 
da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

1004
MILTON APARECIÓ f TINI 

Prefeito Municipal 

EXMQ. Sr. 
JOSE ZENO FACHIN 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a DOAR a Companhia Paranaense de Energia - 
COPEL, materiais e mo de obra utilizados em 
extensao de Rede de Energia Elétrica, na for-
ma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Esta-
do do Parana, aprovou e eu, MILTON 
APARECIDO MARTINI, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a DOAR a Companhia Paranaense de Energia - 
COPEL, os materiais e mo de obra utilizados na execuçao de 
extensFies de Rede de Energia Elétrica. 

Parágrafo Unico - As obras de extenso de 
Rede de Energia Elétrica referidas no "caput" deste artigo, serao 
executadas conforme as necessidades e disponibilidade de caixa, e 
cada obra executada será repassada á COPEL, mediante um Termo de 
Compromisso e Transferncia de Materiais, o qual mencionará o 
trecho e os materiais utilizados, bem como o respectivo valor 
dispendido na obra. 

Art. 2o - Revogadas as disposiaies em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

PACO MUNICIPAL, 09 de março de 1994. 

MILTON PAR ID AR 
Prefeito Municipal 

0,1C1rAk:14..,

7 
-51> 

FLS. 



5 

3 

19 
(f) 

7 

6 

6 7 

11 

10 

9 

6 
RUA 

13 12 9 

2 CC 

z 
RUA CRyZEIFO 

6 

6m m 

6 

;2 9 5 

16 

7 6 

4 

3 

2 

5 

278 8 

_14 , > o 1- 8 
3

0 1_ 

Do 

3 

2 

6mm TELEPAR 

32,5m 

ENCABEÇAR GORDO 
DA TELEPAR 

5 8 9 12 

le 

6 7 

sqL 

— 5 

6 

35 m 

17 - 

7 

9 12 

10 

78 A 


